
 

 

 

 

 

 
 

Lastro – Publicado em, Terça-feira, 19 de julho de 2022 – Nº 1972 

Decreto Nº 30/1975 c.c. Decreto Nº 01/2011 

Órgão Oficial de Comunicação do Município 

 

Rua: Pedro Abrantes Ferreira, 116, Centro – Lastro – PB | Telefone/Fax: (83) 3548-1037 | e-mail: prefeituradelastro@hotmail.com 

Página 1 

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

LEI MUNICIPAL Nº 513, de 18 de Julho de 2022. 

Regulamenta a fixação do piso salarial de Agente 

Comunitário da Saúde e dos Agentes de Controle de 

Endemias nos termos da Emenda Constitucional nº 

120/2022, e dá outras providências. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO 
DO LASTRO, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições 
que lhes são conferidas pelo Art. 51, da Lei Orgânica do 
Município, FAÇO SABER que a Câmara Municipal de 
vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 
lei: 

Art. 1º Fica regulamentado o vencimento 

dos cargos de Agentes Comunitários de Saúde (ACS) e dos 

Agentes de Controle de Endemias (ACE) desta 

Municipalidade, em R$ 2.424,00 (dois mil quatrocentos e 

vinte e quatro reais), conforme previsão da Emenda 

Constitucional nº 120/2022, publicada em 06 de maio de 

2022. 

Art. 2º As despesas decorrentes da 

execução desta Lei correrão à conta de dotações 

orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogando-se os dispositivos em 

contrário, retroagindo seus efeitos a 06 de maio de 2022. 

Gabinete do Prefeito Constitucional de 

Lastro-PB, em 18 de Julho de 2022. 

Athaide Gonçalves Diniz 

Prefeito 

 

 

 

 

 

 


